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mento, monitoramento e avaliação do Programa de Monitoramento das 
Ações de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .456, de 15 de fevereiro de 2017, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .473, de 22 de março de 2017, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .494, de 17 de maio de 2017, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .520, de 19 de julho de 2017, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de novembro de 2016, que esta-
belece normas gerais para participação, execução, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação do Programa de Monitoramento das Ações 
de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 5 .621, de 15 de fevereiro de 2017, que altera 
o §1º do art . 4º da Resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de novembro 
de 2016, que estabelece normas gerais para participação, execução, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa de Moni-
toramento das Ações de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 5 .738, de 17 de maio de 2017, que altera 
o §1º do art . 4º da Resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de novembro 
de 2016, que estabelece normas gerais para participação, execução, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa de Moni-
toramento das Ações de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 5 .820, de 19 de julho de 2017, que altera os 
Anexos II, III, Iv, v, vI e vII da Resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 
de novembro de 2016, que estabelece normas gerais para participação, 
execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa 
de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
- o Plano Estadual de Saúde, aprovado pelo Conselho Estadual de 
Saúde de Minas Gerais (CES/MG);
- a necessidade de adesão de todos os municípios mineiros ao Programa 
de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, visto que apenas 
06 municípios não conseguiram assinar até o dia 31/05/2017, por pro-
blemas de CAGEC e GEICOM, bem como atender o pedido dos mes-
mos para dilatação do prazo; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 235ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 21 de setembro de 2017 .

DELIBERA:

Art . 1º Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-
SuS/MG nº 2 .418, de 17 de novembro de 2016, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .554, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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 DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .549, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .

Aprova o Projeto-Piloto para implantação do Programa de Treinamento 
em Epidemiologia Aplicada aos Serviços do Sistema Único de Saúde 
(EpiSuS) - Nível Fundamental, no âmbito de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº Lei Federal nº 8 .080, de 19 
de setembro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de 
junho de 2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 198, de 13 de fevereiro de 2004, que institui a 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde como estratégia 
do Sistema Único de Saúde para a formação e o desenvolvimento de 
trabalhadores para o setor e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 1 .999, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 1 .378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela união, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
- a Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, que estabelece a 
estrutura orgânica da administração pública do Poder Executivo do 
Estado e dá outras providências; - o Decreto Estadual nº 45 .731, de 
19 de setembro de 2011, que dispõe sobre a organização da Escola de 
Saúde Pública de Minas Gerais;
- o Decreto Estadual nº 47 .045, de 14 de setembro de 2016, que dispõe 
sobre viagem a serviço e concessão de diária no âmbito da Administra-
ção Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e dá 
outras providências;
- o fortalecimento do Sistema Estadual de vigilância em Saúde e con-
sequentemente o Sistema Nacional, por meio da capacitação de profis-
sionais que atuam na área da vigilância em Saúde do Sistema único de 
Saúde, visando melhorar a capacidade de detecção, resposta e comuni-
cação de problemas de saúde pública; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 235ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 21 de setembro de 2017 .

DELIBERA:

Art . 1º Fica aprovada o Projeto-Piloto para implantação do Programa 
de Treinamento em Epidemiologia Aplicada aos Serviços do Sistema 
Único de Saúde (EpiSuS) - Nível Fundamental, no âmbito de Minas 
Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

 Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ

SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .549, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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 RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5 .881, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .
Estabelece as diretrizes de gestão dos Serviços Residenciais Terapêuti-
cos (SRT) de Minas Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .25, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .545, de 21 de setembro de 2017, que 
aprova as diretrizes de gestão dos Serviços Residenciais Terapêuticos 
(SRT) de Minas Gerais .
RESOLvE:
Art . 1º - Estabelecer as diretrizes de gestão dos Serviços Residenciais 
Terapêuticos (SRT) de Minas Gerais .
Art . 2° - A gestão dos Serviços Residenciais Terapêuticos será de res-
ponsabilidade das Secretarias Municipais de Saúde, por meio de suas 
Coordenações Municipais de Saúde Mental ou de Referencias Técnicas 
de Saúde Mental dos municípios .
Parágrafo único - Entenda-se como gestão dos serviços:
I - a participação das Coordenações Municipais de Saúde Mental ou de 
Referencias Técnicas de Saúde Mental no processo de seleção das pes-
soas que irão trabalhar nos Serviços Residenciais Terapêuticos;
II - o acompanhamento dos projetos terapêuticos singulares que devem 
estar articulados com os serviços de referência dos usuários; e
III - as discussões dos casos com os supervisores das residências .
Art. 3° - A participação complementar de entidades filantrópicas 
ou sem fins lucrativos, conforme preconizado no §1º do art . 199, da 
Constituição da República, não exclui a responsabilidade do Secretá-
rio Municipal de Saúde sobre a gestão dos Serviços de Residenciais 
Terapêuticos .
Parágrafo único . Caso os Serviços Residenciais Terapêuticos estejam 
sobre o gerenciamento da iniciativa privada, estas deverão observar as 
diretrizes do Sistema Único de Saúde e seguir as orientações das Secre-
tarias Municipais de Saúde, que detém a gestão dos SRTs .
Art . 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .
 LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ

 SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
22 1011620 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .545, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .

 Aprova as diretrizes de gestão dos Serviços Residenciais Terapêuticos 
(SRT) de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental;
- a Lei Estadual n° 11 .802, de 18 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a 
promoção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento 
mental; determina a implantação de ações e serviços de saúde mental 
substitutivos aos hospitais psiquiátricos e a extinção progressiva destes; 
regulamenta as internações, especialmente a involuntária, e dá outras 
providências;
- a Lei Estadual nº 12 .684, de 01 de dezembro de 1997, que altera a Lei 
Estadual nº 11 .802, de 18 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a promo-
ção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento mental, 
e dá outras providências;
- o Decreto Estadual n° 42 .910, de 26 de setembro de 2002, que contém 
o regulamento da Lei nº 11 .802, de 18 de janeiro de 1995, alterada pela 
Lei n° 12 .684, de 01 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a promo-
ção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento mental, 
e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS 106, de 11 de fevereiro de 2000, que cria os Servi-
ços Residenciais Terapêuticos no âmbito do SuS;
- a Portaria GM/MS nº 3 .088, de 23 de dezembro de 2011, que institui 
a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou trans-
torno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria GM/MS n° 3 .090, de 23 de dezembro de 2011, que esta-
belece que os Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT’S) sejam defi-
nidos em tipo I e II, e destina recursos financeiros para o incentivo de 
custeio dos SRT’S;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .092, de 4 de abril de 2012, que insti-
tui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas portadoras de Transtor-
nos Mentais e com necessidades decorrentes do uso de álcool, Crack e 
Outras Drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais/
SuS-MG; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 235ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 21 de setembro de 2017 .

DELIBERA:

Art . 1º - Ficam aprovadas as diretrizes de gestão dos Serviços Residen-
ciais Terapêuticos (SRT) de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único 
desta Deliberação .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .545, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .547, DE 21 DE SETEMBRO 
DE 2017 .

 Aprova a realocação de recurso programado no município de atendi-
mento de Leopoldina na forma de organização 0901196 – Psiquiatria 
Crônica .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Lei nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, que atribui ao Ministério da 
Saúde a coordenação do processo de substituição progressiva dos 
leitos em hospital psiquiátrico por uma rede comunitária de atenção 
psicossocial;
- a Lei nº 10 .708, de 31 de julho de 2003, que institui o Programa De 
volta para Casa, por meio do qual os internos de longa permanência em 
hospitais psiquiátricos passam a contar com programa de suporte social 
que potencializa seu processo de alta hospitalar e reintegração social;
- a Portaria GM/MS nº 251, de 31 de janeiro de 2002, que estabelece 
diretrizes e normas para a assistência hospitalar em psiquiatria, reclassi-
fica os hospitais psiquiátricos, define e estrutura, a porta de entrada para 
as internações psiquiátricas na rede do SuS e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 52, de 20 de janeiro de 2004, que institui o Pro-
grama Anual de Reestruturação da Assistência Psiquiátrica Hospitalar 
no SuS – 2004;
- a Portaria GM/MS nº 3 .088, de 23 de dezembro de 2011, que insti-
tui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SuS);
- a Portaria GM/MS n° 2 .840, de 29 de dezembro de 2014, que cria o 
Programa de Desinstitucionalização integrante do componente Estra-
tégias de Desinstitucionalização da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS), e institui o res-
pectivo incentivo financeiro de custeio mensal;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 221, de 10 de novembro de 2005, 
que dispõe sobre a regulação das internações psiquiátricas de pacientes 
de longa permanência internados nos hospitais psiquiátricos públicos e 
privados conveniados ao SuS do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .092, de 4 de abril de 2012, que insti-
tui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas portadoras de Transtor-
nos Mentais e com necessidades decorrentes do uso de álcool, Crack e 
Outras Drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais/
SuS-MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .399, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova os critérios para programação dos recursos provenientes de 
fechamento de leitos em hospitais psiquiátricos ocupados por pacientes 
crônicos na Rede de Atenção Psicossocial e dá outras providências;
- a pactuação da Comissão Intergestores Regional Ampliada (CIRA 
Sudeste) nº 403, de 9 de março de 2017, define a realocação de recurso 
do teto PPI do Estado de MG, para o teto do município de Leopoldina 
– Região de Saúde Leopoldina/Cataguases;
- a necessidade de estabelecer uma planificação racional dos investi-
mentos financeiros do SUS utilizado no sistema hospitalar psiquiátrico 
para investimento na rede de atenção psicossocial (RAPS), de modo a 
permitir o fortalecimento da mesma no âmbito de seu território;
- a urgência de se estabelecer critérios racionais para a utilização na 
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) dos recursos utilizados nos hos-
pitais psiquiátricos após os seus fechamentos; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 235ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 21 de setembro de 2017 .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovada a realocação de recurso programado no muni-
cípio de atendimento de Leopoldina na forma de organização 0901196 
– Psiquiatria Crônica .
§1º - A realocação de que trata o caput deste artigo perfaz o valor de 
R$189 .981,82 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e um 
reais e oitenta e dois centavos) .
§2º - O valor descrito acima será remanejado para a forma de organi-
zação 090530 - Rede de Atenção Psicossocial, componente 120 SRT 
1 – Serviço de Residência Terapêutica como definido no Anexo Único 
desta Deliberação .

Art . 2º - O recurso supracitado refere-se a desospitalização dos 
pacientes egressos do hospital psiquiátrico Clínica São José (CNES 
2179148) conforme critérios definidos na Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 2 .399/2016 .

Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .547, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5 .885, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .
Altera o Anexo Único da Resolução SES/MG n° 5 .777, de 20 de 
junho de 2017, que institui incentivo financeiro, referente à competên-
cia de 2017, para custeio destinado aos Centros de Atenção Psicosso-
cial – CAPS, habilitados pelo Ministério da Saúde, em suas diversas 
modalidades .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, o 
inciso I e II do art . 39, da Lei Estadual nº 22 .25 de 27 de julho de 2016 
e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .552, de 21 de setembro de 2017, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
n° 2.497, de 20 de junho de 2017, que aprova incentivo financeiro, refe-
rente à competência de 2017, para custeio destinado aos Centros de 

Atenção Psicossocial – CAPS habilitados pelo Ministério da Saúde, em 
suas diversas modalidades .
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 5 .777, de 
20 de junho de 2017, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único 
desta Resolução .
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .
LuIZ SávIO SOuZA CRuZ

SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5 .885, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal
CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores: Masp 0373692-3, Sebastião Juvenato Rodri-
gues, referente ao 7º quinquenio adm ., a partir de 03/02/2017; Masp 
0382946-2, Solange Emília Azevedo de Paula, referente ao 5º quin-
quenio adm ., a partir de 29/09/2015; Masp 0383912-3, Teresinha 
do Socorro Ribeiro Simões, referente ao 7º quinquênio adm ., a par-
tir de 02/03/2016; Masp 0383923/0, Betânia Lauret de Resende Tei-
xeira, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir de 15/02/2017; Masp 
0914818-0, Nacle Habib Neto, referente ao 5º quinquênio adm ., a partir 
de 05/08/2017 .
ANuLA o ato referente à servidora: Masp 0383912-3, Teresinha do 
Socorro Ribeiro Simões, referente ao 3º quinquênio adm ., publicado 
em 01/05/2015 com vigência em 06/02/1996, 4º quinquênio adm ., 
publicado em 01/05/2015 com vigência em 04/02/2001, 5º quinquê-
nio adm ., publicado em 01/05/2015 com vigência em 03/02/2006 e 6º 
quinquênio administrativo e adicional por tempo de serviço, publicado 
em 01/05/2015 com vigência em 02/02/2011, conforme nota técnica 
nº . 419/2017 .
CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, à servidora: Masp 0383912-3, Teresinha do Socorro Ribeiro 
Simões, referente ao 3º quinquênio adm ., a partir de 07/03/1996, 4º 
quinquênio adm ., a partir de 06/03/2001, 5º quinquênio adm ., a partir 
de 05/03/2006 e 6º quinquênio adm ., a partir de 04/03/2011 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, à servidora: Masp 0383912-3, Teresi-
nha do Socorro Ribeiro Simões, a partir de 04/03/2011 .

22 1011624 - 1
RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5 .886, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .
 Altera o art . 4º da Resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 de novembro 
de 2016, que estabelece normas gerais para participação, execução, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa de Moni-
toramento das Ações de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais e dá outras providências .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .25, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3° do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .554, de 21 de setembro de 2017, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .418, de 17 de 
novembro de 2016, e dá outras providências .
 RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o §1º do art . 4º da Resolução SES/MG nº 5 .484, de 17 
de novembro de 2016, que passa a vigorara com a seguinte redação:
 “Art . 4º - ( . . .)
§1º - Os municípios participantes deverão assinar o Termo de Compro-
misso até 10 de outubro de 2017 . ( . . .)” (nr)
Art . 2º - Os municípios relacionados no Anexo Único desta Resolução 
farão jus ao recebimento do incentivo a partir do quadrimestre de ade-
são ao Programa de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, 
que deverá ser feito por meio de assinatura do Termo de Compromisso 
no sistema de Gerenciamento de Indicadores, Compromissos e Metas 
(GEICOM), até a data prevista no §1º, do art . 4º, da Resolução SES/
MG nº 5 .484, de 17 de novembro de 2016 .
Art . 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ

SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
 ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5 .886, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017 .
 Municípios que não assinaram o Termo de Compromisso até o dia 31 
de maio de 2017, nos termos da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .418, de 
17 de novembro de 2016 .
 1-Cana verde
 2-Frei Lagonegro
 3-Faria Lemos
 4-Santana do Manhuaçu
 5-Monte Formoso
 6-Jesuânia
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 DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .543, 

DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 .

Aprova o encontro de contas da Alta Complexidade Hospitalar em 
Cardiologia no âmbito da Programação Pactuada Integrada de Minas 
Gerais para o período de abril de 2016 a março de 2017 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de julho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .160, de 19 de agosto de 2015, que 
aprova a programação dos recursos destinados à Alta Complexidade 
Hospitalar em Cardiologia, macroalocados no teto do Estado e municí-
pios na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG) e 
dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .223, de 18 de novembro de 2015, 
que aprova os novos parâmetros e custos médios da Programação Pac-
tuada Integrada de Minas Gerais para as formas de organização alta 
complexidade de cardiologia hospitalar e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .298, de 16 de março de 2016, que 


